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PORTARIA Nº 069 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a concessão de licença especial a servidor público e dá 
outras providências. A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 56 da Lei 
Municipal nº 002, de 05 de março de 2012 e tendo em vista o parecer 
jurídico nº 066/2020 da Procuradoria Geral do Município; RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER licença especial a servidora JOSELENE MEDEIROS DA 
CRUZ, titular do cargo de auxiliar administrativo, matrícula nº 154, CPF 
nº 472.267.301-20, lotada no quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao 1º decênio, com gozo de 06 (seis) 
meses, no período compreendido entre os dias 01.10.2020 a 
01.04.2021. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com feitos retroativos a 01.10.2020. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020. RITA DE 
CÁSSIA PEREIRA ALVES, Secretária Municipal de Administração. 
  

DECRETO Nº 290 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 
 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 
Estado do Maranhão, VALMIR DE MORAIS LIMA, no uso de suas 
atribuições legais com fundamento no Art. 76, VIII da Lei Orgânica do 
Município. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, o servidor JANIO DUALLIBE 
BARROS JUNIOR, matrícula 14224, portadora do documento de 
identidade RG nº 947308989, SSP/MA, e CPF nº 992.217.053-15, do 
cargo de provimento em comissão de Procurador Geral do Município, 
do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 01.10.2020. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 29 DIA DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2020. VALMIR DE MORAIS LIMA, Prefeito 
Municipal.  

PODER EXECUTIVO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

PORTARIAS E DECRETOS 

http://transparencia.campestredomaranhao.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario
http://transparencia.campestredomaranhao.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario
http://transparencia.campestredomaranhao.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario
http://transparencia.campestredomaranhao.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario

		2020-10-30T14:49:55-0300
	MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO:01598550000117




